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PLE N° 041/2025 . PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe sobre o parcelamento e reparcelamento de débitos do Município de Jacareí
com seu  Regime Próprio de Previdência Social -RPPS,  de que tratam os arts.115
e  117 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -ADCT,  com a redação
conferida pela Emenda Constitucional n° 136, de 9 de setembro de 2025.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

-_-_=-_
Vereador Voto Assjnatfra ,+/'     \

'/i
DANIEL  IWIARIANO

Esegujraop[enárjo •Z¢fí;/,,,///
(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS                              r

-/Eseguir ao pienário

////
(Relator) EArquivar,,,,,/

/     ,y'    `'-      Çí:-_     i

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

íffiuíraop]enán.o,

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   .?;`4    de  outubro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(|Ó Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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PLE N° 041/2025 i PROJETO DE LEI D0 EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe sobre o parcelamento e reparcelamento de débitos do Município de Jacareí
com seu  Regime Próprio de Previdência Social -RPPS,  de que tratam os arts.115
e  117 do Ato das  Disposições Constitucionais Transitórias -ADCT,  com a  redação
conferida pela Emenda Constitucional n° 136, de 9 de setembro de 2025.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de FINANÇAS E ORÇAIVIENTO,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

)/,1
JEAN ARAÚJO E3Seguir ao pienário é#(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS                         Á(Relator)

7Seguir ao Plenário Tí,!,     /1
EArquivar                     // -,/;,!/',,/,``.j=i--,l'1

NETH0 ALVES ffl`éeguiraopienário          ,,/'
Í        \--/  \++zíTT

(Membro) EArquivar

Justificativa-.

Câmara Municipal de Jacareí,   -3 fl   de outubro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das maniiestações acima, a propos.riura deverá ser:

(`ü Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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